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CONTRATO nº. 41
COMPUTADORES E ACESSÓRIOS, NOTEBOOK, PROJETOR DE VÍDEO, 
TELA, CABOS, MOBÍLIAS E AR CONDICIONADO.
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 06/2018.
CONTRATO nº. 41/2018
 
 

O MUNICÍPIO DE POMPEIA, 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 44.483.444/0001
Rua Dr. José de Moura Resende, 572, Centro, Pompeia, Estado de
neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora
ESCORCE JANUÁRIO, 
CPF(MF) sob o nº 220.255.538
Flamboyant, Pompeia/SP
lado, a empresaMEIRI MITIKO SUZUKI NAKAMURA ME
nº 03.688.940/0001-03, 
portador do RG nº 12.868.619
denominada CONTRATADA, 
autorizada em razão de determinação de despacho e nos autos do Processo 
Licitatório n° 06/2018, Pregão Presencial n° 06/2018, que é regida pela Lei 
10.520/02, aplicando-se subsidi
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, atendendo as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de

acessórios, notebook, projetor de vídeo, tela, cabos, mobílias e ar condicionado
conforme especificado abaixo:

 
Item Descrição Especificação

18 Rack indoor Rack indoor

21 Calha 8 Tomadas Calha 8 Tomadas

23 Estabilizador voltagem Estabilizador voltagem

24 Estabilizador voltagem Estabilizador voltagem

30 Switch Gerenciável 48 
Portas 

Switch Gerenciável 48 
Portas

33 Módulo de Memória 2G 
DDR2 

Módulo de Memória 
2G DDR2
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1/2018 - CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES E ACESSÓRIOS, NOTEBOOK, PROJETOR DE VÍDEO, 
TELA, CABOS, MOBÍLIAS E AR CONDICIONADO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018. 
LICITATÓRIO N° 06/2018. 

/2018 

O MUNICÍPIO DE POMPEIA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 44.483.444/0001
Rua Dr. José de Moura Resende, 572, Centro, Pompeia, Estado de
neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora ISABEL CRISTINA 
ESCORCE JANUÁRIO, brasileira, portadora do RG nº 18.536.796
CPF(MF) sob o nº 220.255.538-95, residente na Rua das Acácias n
Flamboyant, Pompeia/SP doravante denominado CONTRATANTE 

EIRI MITIKO SUZUKI NAKAMURA ME, inscrita no CNPJ sob o 
 representada pelo SenhorCARLOS MITIO NAKAMURA

12.868.619-SSP/SP e do CPF nº 082.050.088
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi 

autorizada em razão de determinação de despacho e nos autos do Processo 
Licitatório n° 06/2018, Pregão Presencial n° 06/2018, que é regida pela Lei 

se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, atendendo as cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
presente contrato tem por objeto a aquisição de

acessórios, notebook, projetor de vídeo, tela, cabos, mobílias e ar condicionado
conforme especificado abaixo: 

Especificação UN Marca Qtde Valor unitário

Rack indoor UN 12u 2 

Calha 8 Tomadas UN   2 

Estabilizador voltagem UN RAGTECH 24 

Estabilizador voltagem UN RAGTECH 8 

Switch Gerenciável 48 
Portas 

UN TP LINK 1 

Módulo de Memória 
2G DDR2 

UN kingston 64 
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PARA AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES E ACESSÓRIOS, NOTEBOOK, PROJETOR DE VÍDEO, 

, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 44.483.444/0001-09, com sede na 
Rua Dr. José de Moura Resende, 572, Centro, Pompeia, Estado de São Paulo, 

ISABEL CRISTINA 
RG nº 18.536.796-3, inscrita no 

95, residente na Rua das Acácias nº 147, Jd. 
CONTRATANTE e, de outro 

inscrita no CNPJ sob o 
CARLOS MITIO NAKAMURA, 

082.050.088-76, doravante 
pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi 

autorizada em razão de determinação de despacho e nos autos do Processo 
Licitatório n° 06/2018, Pregão Presencial n° 06/2018, que é regida pela Lei 

ariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, atendendo as cláusulas e condições 

presente contrato tem por objeto a aquisição decomputadores e 
acessórios, notebook, projetor de vídeo, tela, cabos, mobílias e ar condicionado, 

Valor unitário Valor 

R$ 425,00 R$ 850,00 

R$ 39,00 R$ 78,00 

R$ 57,20 R$ 

1.372,80 

R$ 57,20 R$ 457,60 

R$ 

2.290,00 

R$ 

2.290,00 

R$ 74,80 R$ 

4.787,20 
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34 Módulo de Memória 2G 
DDR2 

Módulo de Memória 
2G DDR2

37 Pasta térmica para 
processadores 

Pasta térmica para 
processadores

38 Bateria LITIO CR2032 Bateria LITIO CR2032

39 Bateria LITIO CR2032 Bateria LITIO 

50 Webcam HD 720P USB Webcam HD 720P 
USB

51 Webcam HD 720P USB Webcam HD 720P 
USB

52 Cabo Monitor VGA Cabo Monitor VGA

53 Cabo Monitor VGA Cabo Monitor VGA

57 Suporte para projetor Suporte para projetor

  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O valor do presente contrato é de R$ 

oitentae cinco reais e oitenta centavos
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por 

conta dos recursos disponíveis, constantes das seguintes dota
 
   02.06 – Divisão de Educação e Cultura
    02.06.03 -  Setor de Ensino Regular
  12.361.0011.2031 
    4.4.90.52.00 – Equipamento e Material 
 
CLÁUSULA QUARTA 

PRODUTOS: 
O fornecimento das mercadorias será efetuado, de acordo com as 

requisições expedidas pelo Departamento de Compras, os produtos deverão ser 
entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da solicitação, devendo 
ser entregue no Almoxarifado da 
572, Centro, Pompeia-SP.
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Módulo de Memória 
2G DDR2 

UN kingston 21 

Pasta térmica para 
processadores 

UN   2 

Bateria LITIO CR2032 PCT GREEN 7 

Bateria LITIO CR2032 PCT GREEN 3 

Webcam HD 720P 
USB 

UN LOGITECH 39 

Webcam HD 720P 
USB 

UN LOGITECH 13 

Cabo Monitor VGA UN KOKAY 7 

Cabo Monitor VGA UN KOKAY 3 

Suporte para projetor UN Sumay 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor do presente contrato é de R$ 18.385,80 (dezoito mil, 

e oitenta centavos).  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por 

conta dos recursos disponíveis, constantes das seguintes dotações orçamentárias: 

Divisão de Educação e Cultura 
Setor de Ensino Regular 

12.361.0011.2031 – Manutenção do Ensino Regular 
Equipamento e Material  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS 

O fornecimento das mercadorias será efetuado, de acordo com as 
requisições expedidas pelo Departamento de Compras, os produtos deverão ser 
entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da solicitação, devendo 
ser entregue no Almoxarifado da Prefeitura, sito a Rua Dr. José Moura Resende, 

SP. 
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R$ 74,80 R$ 

1.570,80 

R$ 16,00 R$ 32,00 

R$ 5,74 R$ 40,18 

R$ 5,74 R$ 17,22 

R$ 128,00 R$ 

4.992,00 

R$ 128,00 R$ 

1.664,00 

R$ 12,10 R$ 84,70 

R$ 12,10 R$ 36,30 

R$ 113,00 R$ 113,00 

R$ 

18.385,80 

DO VALOR DO CONTRATO:  
dezoito mil, trezentos e 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por 

ções orçamentárias:  

DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS 

O fornecimento das mercadorias será efetuado, de acordo com as 
requisições expedidas pelo Departamento de Compras, os produtos deverão ser 
entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da solicitação, devendo 

Prefeitura, sito a Rua Dr. José Moura Resende, 
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O descumprimento ao prazo de entrega, a entrega de produto em 
desconformidade ao contratado. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
O Fiscal do presente contrato é o Secretar

Informação, Sr. Douglas Henrique Mascarin, portador do RG
SSP/SP e CPF nº 355.668.268

 
CLÁUSULA SEXTA 
O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de sua 

assinatura.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
Os tributos e demais encargos decorrentes da execução do presente 

contrato por parte da CONTRATADA, serão de exclusiva responsabilidade de
quanto aos recolhimentos, bem como todos e quaisquer encargos relativos a 
funcionários por ela contratados para a execução deste contrato.

 
CLÁUSULA OITAVA 
12.2 -O pagamento será feito pela Prefeitura de Pompeia em até 30 (trinta) 

dias após a entrega das mercadorias e apresentação do Documento Fiscal, 
devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; através de depósito em 
conta corrente da empresa a ser fornecido pelo Adjudicatário.

 
CLÁUSULA NONA 
Não haverá reajus
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
Ao contrato, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 

legais, a saber: 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, ou
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002.

À sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas, 
subsidiariamente, as disposições da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores. 

Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o 
documento equivalente, dentro do praz
correspondente a 10% do valor do contrato, não se aplicando a mesma à empresa 
remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada. 

Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceit
pela Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, a 
CONTRATADA ficará sujeita, a critério da Administração, a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do objeto não entregue.
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O descumprimento ao prazo de entrega, a entrega de produto em 
desconformidade ao contratado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO FISCAL DO CONTRATO (ATA):
O Fiscal do presente contrato é o Secretario Municipal de Tecnologia e 

Informação, Sr. Douglas Henrique Mascarin, portador do RG
nº 355.668.268-06. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de sua 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS IMPOSTOS: 
Os tributos e demais encargos decorrentes da execução do presente 

contrato por parte da CONTRATADA, serão de exclusiva responsabilidade de
quanto aos recolhimentos, bem como todos e quaisquer encargos relativos a 
funcionários por ela contratados para a execução deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 
O pagamento será feito pela Prefeitura de Pompeia em até 30 (trinta) 

após a entrega das mercadorias e apresentação do Documento Fiscal, 
devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; através de depósito em 
conta corrente da empresa a ser fornecido pelo Adjudicatário. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE: 
Não haverá reajuste de valores.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E MULTAS:
Ao contrato, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

À sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas, 
bsidiariamente, as disposições da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores. 
Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o 

documento equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa 
correspondente a 10% do valor do contrato, não se aplicando a mesma à empresa 
remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada. 

Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceit
pela Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, a 
CONTRATADA ficará sujeita, a critério da Administração, a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do objeto não entregue. 
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O descumprimento ao prazo de entrega, a entrega de produto em 

DO FISCAL DO CONTRATO (ATA): 
io Municipal de Tecnologia e 

Informação, Sr. Douglas Henrique Mascarin, portador do RG nº 40.146.407-6-

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de sua 

Os tributos e demais encargos decorrentes da execução do presente 
contrato por parte da CONTRATADA, serão de exclusiva responsabilidade desta 
quanto aos recolhimentos, bem como todos e quaisquer encargos relativos a 
funcionários por ela contratados para a execução deste contrato. 

O pagamento será feito pela Prefeitura de Pompeia em até 30 (trinta) 
após a entrega das mercadorias e apresentação do Documento Fiscal, 

devidamente conferido e liberado pelo setor responsável; através de depósito em 

DAS PENALIDADES E MULTAS: 
Ao contrato, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 

À sanção de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas, 
bsidiariamente, as disposições da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores.  
Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o 

o estabelecido, será aplicada multa 
correspondente a 10% do valor do contrato, não se aplicando a mesma à empresa 
remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada.  

Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa aceita 
pela Administração, e sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, a 
CONTRATADA ficará sujeita, a critério da Administração, a multa de 10% (dez por 
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Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licit
multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE poderá rescindir, de pleno direito, o contrato, 

independentemente de aviso, notificação ou int
sem que assista à CONTRATADA qualquer direito a indenização nos seguintes 
casos: 

a) liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, protestos, concurso de 
credores, cisões ou fusões;

b) caso o contrato venha a ser obj
como transferência, cauções ou outras, sem autorização prévia do 
CONTRATANTE; 

c) paralisação ou atraso do fornecimento dos produtos adquiridos;
d) imperícia, negligência, imprudência ou desídia na observância das 

condições técnicas de segurança quanto ao fornecimento dos óleos lubrificantes e 
filtros; 

e) estar fora das normas estabelecidas pela Agência Nacional de Petróleo.
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou sup
relativamente ao objeto da licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado deste contrato, conforme estabelece o artigo 65, § 1º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Se o CONTRATANTE tiv
contrato, a CONTRATADA, sem prejuízo de indenização e das sanções cabíveis, 
pagará ao primeiro, a título de honorários advocatícios, a importância 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor da causa.

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos o Edital e seus anexos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Este Contrato acha

Pregão Presencial nº 06/2018 e seu
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato de 

contrato e de seus eventuais termos aditivos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DE HABILITAÇÃO: 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
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Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeita a 
multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
O CONTRATANTE poderá rescindir, de pleno direito, o contrato, 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem que assista à CONTRATADA qualquer direito a indenização nos seguintes 

a) liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, protestos, concurso de 
credores, cisões ou fusões; 

b) caso o contrato venha a ser objeto de qualquer espécie de transação, tais 
como transferência, cauções ou outras, sem autorização prévia do 

c) paralisação ou atraso do fornecimento dos produtos adquiridos;
d) imperícia, negligência, imprudência ou desídia na observância das 

condições técnicas de segurança quanto ao fornecimento dos óleos lubrificantes e 

e) estar fora das normas estabelecidas pela Agência Nacional de Petróleo.
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
relativamente ao objeto da licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado deste contrato, conforme estabelece o artigo 65, § 1º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Se o CONTRATANTE tiver que ingressar em juízo em conseqüência deste 
contrato, a CONTRATADA, sem prejuízo de indenização e das sanções cabíveis, 
pagará ao primeiro, a título de honorários advocatícios, a importância 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor da causa. 

parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos o Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:
Este Contrato acha-se vinculado, independentemente de transcrição, ao 

Pregão Presencial nº 06/2018 e seus anexos e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato de 

contrato e de seus eventuais termos aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 
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ação, ficará sujeita a 
multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
O CONTRATANTE poderá rescindir, de pleno direito, o contrato, 

erpelação judicial ou extrajudicial, 
sem que assista à CONTRATADA qualquer direito a indenização nos seguintes 

a) liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, protestos, concurso de 

eto de qualquer espécie de transação, tais 
como transferência, cauções ou outras, sem autorização prévia do 

c) paralisação ou atraso do fornecimento dos produtos adquiridos; 
d) imperícia, negligência, imprudência ou desídia na observância das 

condições técnicas de segurança quanto ao fornecimento dos óleos lubrificantes e 

e) estar fora das normas estabelecidas pela Agência Nacional de Petróleo. 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

ressões que se fizerem necessários, 
relativamente ao objeto da licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado deste contrato, conforme estabelece o artigo 65, § 1º da Lei 

er que ingressar em juízo em conseqüência deste 
contrato, a CONTRATADA, sem prejuízo de indenização e das sanções cabíveis, 
pagará ao primeiro, a título de honorários advocatícios, a importância 

parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
se vinculado, independentemente de transcrição, ao 

s anexos e à proposta da CONTRATADA. 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato de 

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pompeia, Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato, cabendo à parte vencida arcar com os 
pagamentos das custas processuais e dem

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

   
 

Pompéia, em 

___________________________________
CONTRA

___________________________________
CONTRATADA:

CarlosMitio Nakamura 

Testemunhas: 
 
 
___________________________     
Nome:    
RG nº:                                            

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA

Rua Dr. José de Moura Resende 572 - Caixa Postal nº 1  
CEP 17580-000 - Fone/Fax (14) 3405-1500 

ca eleito o Foro da Comarca de Pompeia, Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato, cabendo à parte vencida arcar com os 
pagamentos das custas processuais e demais cominações legais.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Pompéia, em 6 de fevereirode 2018. 
 
 

___________________________________ 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POMPEIA 

Isabel Cristina Escorce Januário 
Prefeita Municipal 

 
 
 

___________________________________ 
CONTRATADA:MEIRI MITIKO SUZUKI NAKAMURA ME

 
 
 

___________________________      _____________________________
 Nome: 

RG nº:                                             RG nº: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 
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ca eleito o Foro da Comarca de Pompeia, Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato, cabendo à parte vencida arcar com os 

ais cominações legais. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03 

(três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

 
MEIRI MITIKO SUZUKI NAKAMURA ME 

_____________________________ 


